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I - RELATÓRIO E ANÁLISE

O Projeto de Resolução, proposto pelos Vereadores da Mesa Diretiva, visa alterar
dispositivos da Resolução nº 6/2023, que regulamenta a aplicação da Lei nº
14.133/2021 sobre Licitações e Contratos Administrativos no Poder Legislativo. As
alterações se justificam pela necessidade de novos ajustes para garantir
conformidade legal e eficiência nos processos.

As modificações propostas incluem:

 Correções redacionais em diversos artigos (16, 43, 52, 87).
 Transferência de atribuições do gestor e do fiscal administrativo para

regulamentos próprios (artigos 28 e 29).
 Alterações nas regras sobre responsabilidades em contratações e na

adjudicação de objetos de licitação (artigos 30 e 32).
 Modificação nos requisitos de comprovação em casos de inexigibilidade de

licitação (artigos 42 e 47).
 Alterações na divulgação de processos de dispensa e nos critérios de

julgamento de pregões (artigos 54 e 76).
 Permissão para acréscimos nos quantitativos da ata de registro de preços

(artigo 114) e revisão de limites para exercícios financeiros (artigo 129).

O parecer jurídico aponta que o Projeto está de acordo com a Lei Orgânica do
Município e não apresenta impedimentos legais para sua tramitação, sendo,
portanto, favorável.
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II - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o voto desta relatoria é FAVORÁVEL.

III - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão de Políticas Públicas, conforme dispõe o inciso I

do art. 51 do Regimento Interno, em reunião realizada no dia 15 de outubro de 2024,

acompanham o voto da relatora ao Projeto de Resolução nº 6 de 2024.

.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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